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Hanseníase: Juares intercede por Mutirão para diminuir fila de espera na
Saúde
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Um problema crônico na saúde pública do município, que tem tirado o sono de muita gente, foi compartilhado em
Plenário na 5ª reunião Ordinária do Legislativo pelo vereador Juares Máximo da Silva:  a  alta  incidência  de
hanseníase.

Em sua fala, ele destacou a fila de espera que existe no sistema de saúde local para exame de diagnóstico ou início
de tratamento.

Ao mesmo tempo em que elogia o fato de Castanheira ter um especialista na doença, o Drº Adelmo Figerno da Silva
e uma equipe em treinamento para atender a demanda, Juares reinvindica um mutirão, para diminuir essa fila de
espera.

O sistema de saúde não está dando conta de solucionar os casos em um período de tempo
satisfatório, registra em sua Indicação, solicitando providências do Executivo, aprovada por
unanimidade.

Sobre a doença!

A hanseníase é uma doença infecciosa crônica e curável que causa, sobretudo, lesões de pele e danos aos nervos.
Antigamente conhecida como lepra, é causada por infecção com a bactéria Mycobacterium leprae. Ela afeta
principalmente a pele, os olhos, o nariz e os nervos periféricos.

Os sintomas incluem manchas claras ou vermelhas na pele com diminuição da sensibilidade, dormência e fraqueza
nas mãos e nos pés. Ela pode ser curada com 6 a 12 meses de terapia com vários medicamentos. O tratamento
precoce evita deficiência.

https://www.youtube.com/live/eD-60qBRA5Q?feature=share
https://www.castanheira.mt.leg.br/indicacao-05-2023/

